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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS 

 

LEI  N° 257/2000                             Cocalzinho de Goiás, 23 de maio de 2.000. 
 
 

“DISPÕE SOBRE DOAÇÃO  DE 
UNIFORMES AOS ESTUDANTES 
CARENTES DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
 
 

  A Câmara Municipal aprovou, e eu Prefeito Municipal de 
Cocalzinho de Goiás, sanciono a seguinte Lei:  

 
 
 
 Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Cocalzinho de Goiás, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social, obrigada a fazer doação 
de uniformes escolares aos alunos comprovadamente carentes das Escolas 
Municipais.  

 
 Art. 2° - As Escolas Municipais não poderão proibir os alunos 

de assistirem aulas caso não seja cumprido o artigo anterior. 
 

Art.   3°  -   Esta Lei entrará em vigor em 01 de abril do ano 
2.000, ficando revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cocalzinho de Goiás, 23 de maio 

de 2.000. 
 
 
 
 

                                                          EDU PAIVA 
                                                          Prefeito Municipal  


